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Recurso no»:	 85.545
AcórdWo no g	 202-05.999
Recorrente g	NOVO RIO PAPEIS COMPRCIO INDUSTRIA LTDA.

RELATIERIO

I

O presente proceso :já foi apreciado por esta
Câma , ..., em sess'ào de 25 de outubto de 1991, ocasi ião em que, por
unartmidade de votos, foi o iulçhmento convertido em diligPMcia
iuntç â repartiOo de ordgem, par, que fossem anexados aos autos
os 'a.,.ementos relativos ao proces'm de IRPU, inclusive a decisâe
de 0.1tima instância administrativA.

Para melhor lembraiça do assunto, leio, a seguir,
o :. ?1,vt.ório que compffe a Diligencia no 202-1.195, acima
merc7onada (fis.20/31).

Em atendimento ao solicitado, foi Juntada às fls.
33/:52, cópia do Acórdàb no 10'-06.430, da Puinta Câmara de
Pric . , n iro Conselho de Contribw.ntes, que, no que concerne â
mat , ', r ía que interessa ao . prewnte processo, deu. provimento
par y• :.al ao recurso interposto no processo relativo ao IRP3, dito
"maiz", para excluir da tributa0o "a quantia Cr$ 10.240.322 no
exL e sício de 1986. Cz$ 12.309,50 no exercício de 1907 e Cz$
30Y. 740,91 no exercício de 1908, com relaçàb ao passivo fictício.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

Creio n,;:Co haver mito a examinar neste caso,. O
própriA contribuinte vinculou, desde o princípio, A sorte do
presa:te feito ao que fosse dec.dido no processo relativo â

1exigel::::ia do IRP3.	
1

E naquele, como se pode ver no bem lançado voto
condror do Acórd2(o respectivo, tendo em vista os documentos o
argurrratAç cAo apresentados pelo cortribuinte, foi-lhe reconhecida
raz.A-i : em parte, para excluir da tributaçWo as quantias de Cr$,
10.243.322, Cz$ 12.309,50 e Cz$ 02.740,91 relativos aos fatos
ger.-.1. , res ocorridos nos anos de 1985, 1986 e 1987, no que diz 	 I

res i r*.to ao passivo fictício, odult~o, no mais, a deci•Wo de
pri,....o.ra. instância, por restarem :omprovadas as alegadas omisUes
de riceita. E sobre as receitas omitidas há de incidir a
cortribuição para o FINSOCIAL, na forma da legislaço 	 de
regercia.

I
Assim sendo, adw.ando COMD razGes de decidir- os

furv xmentos constantes do voto q te compOe o já citado AcérdWo ng
430 da Ouinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

juntado por cópia as fls. 33/5, voto no sentido de quo se de
prer:imento, em parte, ao recu-so voluntário para que sejam

1
exi i.ildas da base de cálculo d., contribui0o as quantias. de Cr$
10;140.322, Cz$ 12.309,50 e Cz$ 302.740,s :91 âs (Dminsbes de	 .

,rec.:* ljas (Passi vo fictício), ocorridas nos anos de 1985, 1986 e
19fl -/, respectivamente.

:	 .
E o meu voto.

1

Said das Sess iies, em 25 Je agosto de 1993.
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